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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei aumenta as penas dos crimes de extorsão e 

extorsão mediante sequestro.  

Art. 2º Os  arts.  158, 159 e 160 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“ Extorsão 

Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou grave 

ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem 

indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa: 

                                 Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

 § 1º - Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou 

com emprego de arma, aumenta-se a pena de um terço até 

dois terços. 

§ 2º - Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o 

disposto no § 3º do artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade 

da vítima, e essa condição é necessária para a obtenção da 

vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 8 (oito) a 12 

(doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou 

morte, aplicam-se as penas previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, 

respectivamente. 

Extorsão mediante sequestro 

Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou 

para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do 

resgate:  

Pena - reclusão, de doze a dezesseis anos.  

 § 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se 

o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 

(sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. 
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 Pena - reclusão, de dezesseis a vinte anos. 

 § 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

 Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  

  § 3º - Se resulta a morte: 

 Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  

 § 4º - Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o 

denunciar à autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, 

terá sua pena reduzida de um a dois terços. 

 Extorsão indireta 

 Art. 160 - Exigir ou receber, como garantia de dívida, 

abusando da situação de alguém, documento que pode dar 

causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. ” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Extorsão é o ato de obrigar alguém a fazer ou deixar de fazer 

alguma coisa, por meio de ameaça ou violência, com a intenção de obter vantagem, 

recompensa ou lucro. 

É comum casos em que um empresário, político ou funcionário 

público é descoberto em um esquema de corrupção por seus colegas, que passam a 

exigir dinheiro ou ajuda de qualquer natureza para que não o denunciem. Esta é a 

prática mais comumente conhecida e que na verdade torna o chantagista cúmplice 

do mesmo crime. 

Há, ainda, casos do simples fato de pedir dinheiro para guardar 

os carros, os flanelinhas já ameaçam os motoristas, pois está subentendido que, se 

a pessoa não pagar, algo pode acontecer com o veículo. Isso caracteriza extorsão, 

segundo a Polícia Militar.  
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Existe também a extorsão mediante sequestro, com a 

finalidade de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição ou 

preço do resgate. Nesse caso, exige-se certa quantia em dinheiro, em troca da vida 

ou da liberdade da pessoa mantida em cativeiro. 

Entendemos que os crimes de extorsão e extorsão mediante 

sequestro precisam ter uma pena mais rigorosa, o que acreditamos que estaremos 

ajudando a diminuir os casos de crime contra as pessoas. Para tanto, propomos o 

aumento das penas mantendo todos os tipos atuais, somente alterando o quantum 

da privação de liberdade.  

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, 08 de março de 2017. 

 DEPUTADO VITOR VALIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do 

artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 

(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 

penas previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.923, de 17/4/2009)  

 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é 

menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.269, de 2/4/1996) 

 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

CAPÍTULO III 

DA USURPAÇÃO 

 

Alteração de limites  
Art. 161. Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo 

de linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia:  

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347516&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=347516&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Na mesma pena incorre quem:  

 

Usurpação de águas  
I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias;  

 

Esbulho possessório  
II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de 

mais de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório.  

§ 2º Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta cominada.  

§ 3º Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se 

procede mediante queixa.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


